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COMISSAO DE SEGURANCA PUBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO
AO PROJETO DE LEI N2 10.742, DE 2018.

Estabelece a obrigatoriedade do uso de
cdes farejadores no combate ao ingresso
ilicito de entorpecentes, drogas afins e
armas em territério nacional via
aeroportos, portos e fronteiras terrestres, e
da outras providéncias.

EMENDA

Dé-se ao art. 2° do projeto a seguinte redagéao:

“Art. 2°. Os passageiros, as bagagens e as cargas que ingressarem
no territério nacional por vias aérea, maritima ou rodoviaria poderéo
ser submetidos a vistoria com a utilizacéo de cées farejadores para
deteccdo de drogas ilicitas, armas e outros itens proibidos, sem
prejuizo da utilizagdo de outros dispositivos de fiscalizacdo e
controle.”

Sala da Comissao, em 30 de outubro de 2019.

Deputado CAPITAO AUGUSTO
Presidente



